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Fábio Porchat e Miá Mello se 
apresentam em Anápolis e Goiânia

Medida atende solicitações dos profissionais que atuam no Aeroporto Internacional Santa Genoveva. Clientes terão 
como optar pelo sistema convencional via taxímetro ou pelo valor pré-fixado

âniaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaa
PÁGINA 04

Não cabe censura 
ao “Pânico na Band”

JUSTIÇA & CIDADANIA

PÁGINA 02

GOIÂNIA

Prefeito assina decreto 
que autoriza 
pagamento pré-pago 

para táxis 
PÁGINA 03

PÁGINA 08

Senador Ronaldo Caiado 
entra com ação na Justiça 
para que JBS devolva 
R$ 950 milhões ao Estado

POLÍTICA

Senador Ronaldo Caiado 
entra com ação na Justiça 
para que JBS devolva 
R$ 950 milhões ao Estado



Terça-feira, 20 de junho de 2017
Circulação no Estado de Goiás e Distrito Federal2 Opinião 

Grupo Exata de Comunicação Ltda
CNPJ: 04.471.978/0001-92

Alameda do Contorno, 1508, Qd. 37, Lt. 05, 
Santo Antônio, CEP: 74.853-120, Goiânia-GO

COMERCIAL
Tel: (62) 3249-8883 / (64) 3453-8883
comercial@portalgazeta.com.br

PUBLICAÇÃO LEGAL
Tel: (62) 3249-8883 / 
(64) 3453-8883
editais@portalgazeta.com.br

Matérias e artigos assinados não representam a opinião do jornal

Quarta-feira, 5 de julho de 2017
Circulação no Estado de Goiás e Distrito Federal2 Opinião 

DIRETOR PRESIDENTE
Adão dos Reis Gonçalves
adao@portalgazeta.com.br
VICE PRESIDENTE
Helvislane Martins Gonçalves

REDAÇÃO - WhatsApp: (62) 9 9118-3777
redacao@portalgazeta.com.br

DIREÇÃO GRÁFICA
Érika Sandra
DIAGRAMAÇÃO
Gabriela Nunes

CLASSIFICADOS
Tel: (62) 3282-7409 / (64) 3453-8883
classificados@portalgazeta.com.br

REDAÇÃO SUL
Rua B-8, S/N, Qd. 14, Lt. 20, Itanhangá I
Caldas Novas - Goiás

DISTRIBUIÇÃO
Grupo Exata de Comunicação
luiscastrocarlos@gmail.com 
(62) 9 92636547 - 9 83004318

Não cabe 
censura ao 
“Pânico na Band”

O Conselho de Comu-
nicação Social do Con-
gresso Nacional aprovou, 
nesta segunda-feira, 3, o 
relatório do conselheiro 
Marcelo Cordeiro sobre a 
adequação de conteúdo 
do programa de humor 
Pânico na Band. O Con-
selho examinou o assunto 
por solicitação do MPF e 
entendeu que o programa 
não viola a Constituição 
e que não cabe censura 
sobre seu conteúdo.

Segundo o relator, 
também não cabe con-
testar a finalidade artísti-
ca do programa. Não se 
pode ainda afirmar que o 
conteúdo ofende valores 
éticos e da família, pois 
esses, segundo o relator, 
são conceitos amplos e 
subjetivos. A legislação 
em vigor exige que as 
emissoras indiquem a fai-
xa etária a que o progra-
ma é adequado, definido 
pelo Ministério da Justiça, 
o que a emissora cumpre. 
Desta forma, observou 
Marcelo Cordeiro, é o es-
pectador quem decide se 
o programa lhe convém.

“Todo programa de te-
levisão, antes do início de 
sua exibição, deve apre-
sentar a sua classificação 
por faixa etária e horário e 
especificar o que contém, 
como por exemplo, cenas 
de nudez, sexo explícito, 
linguagem vulgar, cena 
de violência e outras in-
formações como forma 
de alertar o telespectador 
sobre o conteúdo a ser 
apresentado e dando a ele 
a opção de mudar o ca-
nal ou desligar o aparelho 
caso o problema esteja 
fora de seus padrões.”

O Conselho de Co-
municação Social é com-
posto por 13 titulares e 13 
suplentes, representantes 
das empresas de rádio, te-
levisão, imprensa escrita, 
dos jornalistas, radialistas, 
artistas, cinema e vídeo, 
da sociedade civil e por 
um engenheiro com no-
tórios conhecimentos na 
área de comunicação so-
cial. MIGALHAS

Justiça          Cidadania

 Braulio Duarte
braulio@ayresduarte.adv.br
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Juiz apreende CNH e passaporte 
para forçar pagamento de dívida

O juiz de Direito Mário 
Roberto Negreiros Vello-
so, da 2ª vara Cível da co-
marca de São Vicente/SP 
determinou a suspensão 
de CNH e passaporte para 
forçar uma mulher a pa-
gar dívida que se arrasta 
por mais de nove anos.

Consta nos autos que 
a devedora não indicou 
bens à penhora, não for-
mulou proposta de acor-
do nem esboçou qualquer 
intenção de pagar a dívi-
da. Houve a tentativa de 
localização de bens, mas 
também sem êxito.

O exequente pediu, 
então, a adoção de medi-
das de coerção, o que foi 
acolhido pelo juízo. Vello-
so esclarece que o CPC/15 
prevê que a razoável du-
ração do processo inclui a 
execução, e por isto trou-
xe, no art. 139, inciso IV, 
a possibilidade de deter-
minar medidas indutivas, 
coercitivas, mandamen-
tais ou sub-rogatórias ne-
cessárias para assegurar 
o cumprimento da ordem 
judicial, “inclusive nas 
ações que tenham por ob-
jeto prestação pecuniária”.

Tal dispositivo, para o 
magistrado, tornou viável 
o pedido. Ele alertou que 
a providência tem caráter 
subsidiário, devendo o ju-
ízo, antes de lançar mão 
de medidas atípicas, se 
valer das medidas típicas. 
No caso dos autos, contu-
do, todas as diligências de 

praxe já foram tentadas.
“Tudo isso abre ca-

minho para a adoção de 
medidas atípicas, dentre 
as quais se inserem a sus-
pensão do direito de diri-
gir veículo automotor e a 
suspensão de Passaporte. 
Trata-se de medidas dota-
das de elevado potencial 
coercitivo, capazes de in-
duzir o executado a pagar 
a dívida para se ver livre 
das restrições.”

O juiz destacou que 
não se trata de restrição 
ao direito de ir e vir, e que 
a condução de veículo 
automotor é mera como-
didade da vida moderna. 
Quanto ao passaporte, 
com mais razão ainda se 
admite a suspensão, visto 
que ”se não paga a dívida 
da execução, não deve ter 
o direito de fazer viagem 
internacional”.

O pedido foi indefe-
rido apenas no tocante à 
suspensão de cartões de 
crédito. Ao contrário da 
CNH e do passaporte, o 
juiz considerou que estes 
oferecem ao titular crédito 
rápido para o pagamen-
to das despesas diárias, “e 
certamente exercem fun-
ção essencial àqueles que 
se encontram em situação 
financeira precária”, sendo 
medida desproporcional.

A advogada Clécia 
Cabral da Rocha, do es-
critório Rocha Assessoria, 
representou o exequente.

MIGALHAS

Quanto aos cartões de crédito, o 
magistrado entendeu que são essenciais 
em caso de situação financeira precária

ECONOMIA

Petrobras reajusta preço do 
diesel em 2,7% e da gasolina 
em 1,8% nas refinarias

VLADIMIR PLATONOW/ABR  - 
Três dias depois de ter re-
duzido o preço da gasolina 
e do diesel nas refinarias, a 
Petrobras anunciou o au-
mento nos preços dos dois 
produtos. O diesel subiu 
2,7% e a gasolina, 1,8%. Os 
aumentos valem a partir 
desta terça-feira (4).

A estatal não infor-
mou quanto o reajuste 
nas refinarias poderá 

impactar no preço final 
ao consumidor. Isso por-
que o preço nas bombas 
depende de outros in-
tegrantes da cadeia de 
combustíveis, como dis-
tribuidoras e postos.

Na última sexta-fei-
ra (30), a empresa havia 
anunciado redução de 
4,8% no preço do diesel 
e de 5,9% no da gasolina 
nas refinarias. A nova po-

lítica de preços da com-
panhia prevê aumento da 
frequência de ajustes, que 
poderão ocorrer diaria-
mente. Segundo a esta-
tal, a medida “permitirá 
maior aderência dos pre-
ços do mercado domés-
tico ao mercado interna-
cional no curto prazo e 
possibilitará à companhia 
competir de maneira mais 
ágil e eficiente”.

A estatal não informou quanto o reajuste 
nas refinarias poderá impactar no preço final ao consumidor

Petrobras reduz preço de GLP para 
uso industrial e comercial em 5%

A Petrobras reduziu os 
preços de comercializa-
ção às distribuidoras do 
GLP [gás liquefeito de pe-
tróleo] destinado aos usos 
industrial e comercial. A 
redução média de 5% en-
trou em vigor ontem (4). 
Segundo a companhia, o 
motivo principal para o 
reajuste foi a queda das 
cotações do produto no 
mercado internacional.

De acordo com a es-
tatal, os preços do GLP 
destinado ao uso resi-
dencial, comercializado 
pelas distribuidoras em 
botijões de até 13kg, co-
nhecido como P13 ou gás 
de cozinha, não foram 
objeto deste reajuste.

As empresas distri-
buidoras de GLP foram 
informadas na tarde de 
hoje que o preço do GLP 
industrial (para embala-

gens acima de 13 quilos) 
será reduzido a partir de 
amanhã, dia 4 de julho, 
nas unidades da Petrobras.

Por meio de nota, o 
Sindicato Nacional das 
Empresas Distribuidoras 
de Gás Liquefeito de Pe-
tróleo (Sindigás) disse que, 
de acordo com as informa-
ções recebidas da Petro-
bras pelas distribuidoras, 
a queda de preço flutuará 
entre 4,5% e 5,2%, confor-
me o polo de suprimento.

O Sindigás considerou 
positiva a redução do pre-
ço para embalagens que 
atendem o comércio e a 
indústria, porque aproxi-
ma mais o preço interno 
dos valores praticados no 
mercado internacional 
para setores que necessi-
tam de menores custos. 
“Com a redução de preços 
a contar a partir do dia 4 

de julho, o Sindigás calcu-
la que o valor do produto 
para embalagens acima de 
13 quilos ainda permane-
cerá 38% acima da parida-
de de importação, ou seja, 
com margem para novas 
quedas”, concluiu a nota.

Fotos: Divulgação
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CRÉDITO
PARA CARROS E IMÓVEIS
Capital de Giro? Nós temos a solução!
Créditos c/ garantia imobiliária. Valores a 
partir de R$ 100.000,00 até 5 Milhões. Para 
capital de giro, compra de imóveis.
Temos planos c/ parcelas fixas com taxas a 
partir de 1,56 ao ano.

3092-8373
99107-3190

CRÉDITO
R$ 15.000,00
R$ 50.000,00
R$ 95.000,00
R$ 120.000,00
R$ 200.000,00
R$ 500.000,00
R$ 700.000,00

Compra, construção, reforma e quitação 
de imóveis, trabalhamos com consórcio.

PARCELA
R$ 230,63
R$ 356,78
R$ 670,28
R$ 846,67
R$ 1.260,00
R$ 2.437,70
R$ 3.412,77

RUA 20 Nº 1115 CENTRO - GOIÂNIA

GOIÂNIA

Prefeito assina decreto que autoriza 
pagamento pré-pago para táxis 

MAURO JÚNIO - Os usuá-
rios de transporte indi-
vidual terão mais uma 
opção de utilização do 
serviço em Goiânia. 
Trata-se do pagamen-
to pré-pago para táxis 
saindo do Aeroporto 
Internacional Santa 
Genoveva, que foi au-
torizado pelo prefeito 
Iris Rezende na manhã 
desta terça-feira, 04, via 
assinatura de decreto. 
A solenidade ocorreu 
no auditório do Palácio 
das Campinas Veneran-
do de Freitas Borges 
(Paço Municipal) e con-
tou com presença de 
autoridades e também 
de taxistas que operam 
o serviço no terminal 
aeroviário da Capital.

Ao assinar o docu-
mento autorizando a 
nova forma de paga-
mento, o prefeito Iris 
Rezende disse que essa 
medida está diretamen-
te ligada com o aprovei-
tamento da tecnologia 
de informação. “Essa 
simples solenidade é 
uma demonstração da 
nossa preocupação e 
carinho com os taxis-
tas”, disse Iris, acres-
centando que o decreto 
é o resultado do empe-
nho da administração 
pública municipal para 
com a modernidade. 
“Hoje, a Prefeitura de 
Goiânia autoriza o ser-
viço para cerca de 100 
profissionais, mas em 
breve a tecnologia será 
expandida para todos 
os taxistas”, informou. 

Ainda durante o 
evento, Iris Rezende 
ressaltou que tem um 
apreço especial para 
com os taxistas. “Sem-
pre valorizei os profis-
sionais dessa categoria, 
pois sempre atuaram 
com responsabilidade 
e por isso já adquiriram 
a confiança das pes-
soas que solicitam os 
serviços de transporte 
individual. Neste caso 
específico, vocês são res-
ponsáveis pelas pessoas 
que vêm para Goiânia 
a turismo, negócios, 
congressos, entre outras 
atividades”, ressaltou o 
prefeito aos taxistas.

Sobre as operações 
de transporte individu-

al na Capital, Iris Re-
zende sublinhou que 
a tecnologia do pré-
-pago será ampliada. 
Na ocasião, o chefe do 
Executivo falou tam-
bém da regularização 
da Uber na Capital sem 
desvalorizar e reconhe-
cer, contudo, a impor-
tância dos taxistas. “O 
projeto de regulariza-
ção da Uber está sendo 
finalizado e em breve 
será encaminhado à 
Câmara Municipal de 
Goiânia”. Para o prefei-
to, o investimento em 
tecnologia é primordial 
e, de acordo com ele, 
quem não se preocupa 
com as inovações vai fi-
cando para trás. “Esse 
não é o caso de Goiânia, 
que quer sempre estar 
na frente e, claro, ser-
vindo de exemplo para 
os outros municípios 
do Brasil”, concluiu.

Segundo o secretário 
municipal de Trânsito, 
Transportes e Mobili-
dade, Fernando San-
tana, essa é uma nova 
metodologia que será 
aplicada no Aeropor-
to Internacional Santa 
Genoveva depois de um 
extenso estudo, que, 
de acordo com ele, vai 
trazer uma garantia na 
excelência do serviço 
tanto para o usuário, 
quanto para o taxista.

“Assim que informa-
do o destino, o usuá-
rio terá o valor pré-es-
tabelecido e não terá 
absolutamente nada 
acrescido a ele, ou seja, 
depois de estabelecida 
a corrida, o valor e o ve-
ículo já são definidos. O 
objetivo é proporcionar 
tranquilidade, agilida-
de e segurança para to-
dos”, avaliou Fernando, 
chamando a responsa-
bilidade de todos por 

um trânsito melhor.
Em nome dos ta-

xistas, o presidente da 
Associação de Permis-
sionários de Táxi em 
Goiânia, Hugo Nasci-
mento, ponderou que 
não é somente o usu-
ário que ganha com 
essa nova opção de 
pagamento. “Além da 
população, nós taxis-
tas também ganhamos, 
pois a medida garante 
segurança e agilidade 
na prestação do servi-
ço”, afirmou. Ele reve-
lou que a categoria está 
extremamente satisfei-
ta com a iniciativa da 
Prefeitura de Goiânia 
em adaptar às novas 
tecnologias: “Somos e 
sempre seremos parcei-
ros de iniciativas que 
visam melhorar a quali-
dade de vida dos mora-
dores de Goiânia”. 

Para o superinten-
dente da Empresa Bra-
sileira de Infraestrutura 
Aeroportuária em Goiás 
(Infraero-GO), Alessan-
dro Máximo, a valori-
zação dos taxistas que 
atuam no aeroporto re-
sultará em uma melhor 
prestação dos serviços 
aos usuários que em 
Goiânia chegam. “Es-
ses profissionais são o 
cartão de visita para os 
nossos visitantes, por 
isso merecem o nosso 
respeito, admiração e 
empenho”, citou. 

Já o presidente da 
Câmara Municipal de 
Goiânia, vereador An-
drey Azeredo, lembrou 
que os taxistas que 
atuam no Terminal 
Rodoviário de Goiânia 
e no Aeroporto Inter-
nacional Santa Geno-
veva precisam desse 
reconhecimento e valo-
rização. “Com mais essa 
medida, estamos pro-

movendo uma cidade 
referência na questão 
de mobilidade.  A prova 
disso está nas mudan-
ças e nos trabalhos exe-
cutados pelo prefeito 
Iris Rezende”, avaliou.

Quem será benefi-
ciado e aprova a medida 
é o permissionário Ju-
randir da Silva. Segun-
do ele, o simples fato 
de não precisar andar 
com dinheiro dentro do 
carro já proporciona a 
eles mais tranquilida-
de. ‘Rotineiramente so-
mos vítimas de assal-
tos e outras maldades, 
pois levamos conosco 
quantias em dinhei-
ro enquanto estamos 
trabalhando”, contou, 
comemorando que a 
medida auxiliará na 
questão da segurança 
de todos.

VALORES 
Conforme o decreto, 

os valores serão estabe-
lecidos de acordo com 
as bandeiras e distância 
dos setores em Goiânia 
e Aparecida de Goiânia. 
No caso, a planilha ela-
borada pela Secretaria 
Municipal de Trânsito, 
Transportes e Mobili-
dade (SMT) apresenta 
valores que variam de 
R$ 18 a R$ 139. Serão 
implantados guichês no 
aeroporto e os usuários 
terão como optar pelo 
pagamento em dinhei-
ro ou cartão, além da 
convencional cobrança 
via taxímetro.

VEREADORES
Além do presidente 

da Câmara Municipal, 
Andrey Azeredo, parti-
ciparam da solenidade 
os vereadores Anselmo 
Pereira, Felisberto Ta-
vares, Jair Diamantino 
e Juarez Lopes.

Medida atende 
solicitações dos 
profissionais que 
atuam no Aeroporto 
Internacional 
Santa Genoveva

Fotos:Divulgação
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Meu Passado Me Condena A Peça – com Fábio Porchat e Miá Mello

ANÁPOLIS 
Onde: Teatro São Francisco (Endereço: Av. Pinheiro Chagas, 500 - Jundiaí, Anápolis)
Quando: Sexta-feira dia 28 de julho, às 19h
Ingressos: Inteira R$ 100 Meia R$ 50 (Quem paga Meia? Clientes Claro/Net, Estudantes, 
Idosos, Militar, Professor, PNE )
Pontos de Vendas Físicos:
LOJA HUNTERS PESCA E CIA - (Brasil Park Shopping - Avenida Brasil, 505 - St. Central, 
Anápolis )
IMPERIUM CALÇADOS- (Ana Shopping - Av. Universitária, N 2221 – Vila Santa Isabel )
ESPAÇO EBM - (Rua Hugo da Costa Ramos, 160 - Jundiaí, Anápolis )
Vendas on line pelo site: www.originalingressos.com
Observação: Informamos que o seu lugar marcado só é garantido até o inicio do espetáculo
Informações: (062) 4141-2270 ou culturadoriso.com

ANÁPOLIS
Onde: Teatro Madre Esperança Garrido (Endereço: Av. Contorno, 241 - St. Central)
Quando: Sábado dia 29 de julho, às 19h
Ingressos:
Área Gold - R$ 120 ( inteira ) R$ 60 ( meia )
Área Silver - R$ 100 ( inteira ) R$ 50 ( meia )
Platéia Superior - R$ 90,00 (inteira) e R$ 45,00 (meia)
Quem paga Meia? Clientes Claro/Net, Estudante, Idoso, Militar, Professor, PNE )
Pontos de venda físicos:
LEITURA (Goiânia Shopping) : Seg a Sáb das 10h ás 22h e Domingo das 14h ás 20h
FNAC ( Shop.Flamboyant) - Seg a Sáb das 10 ás 20h e Domingo das 14h ás 18h
LOJAS MORMAII - ( Shop.: Passeio das águas e Bougainville) Seg a Sáb das 10h ás 22h e 
Domingo das 14h ás 20h
PHARMACIA THERAPEUTICA (R. 83, n-206- Setor Sul) - Seg a Sex das 07 ás 18h30 e 
Sábado das 08h ás 12h
Vendas on line pelo site: www.compreingressos.com
Observação: Informamos que o seu lugar marcado só garantido até o inicio do espetáculo
Informações: (062) 4141-2270 ou culturadoriso.com

Os comediantes Fábio Porchat 
e Miá Mello se apresentam em 
Anápolis e Goiânia no final deste 
mês e garantem uma noite hilária

Tudo começou em 
2012, com uma união 
despretensiosa dos atores 
Fábio Porchat e Miá Mello, 
que até então nem se co-
nheciam, para fazer uma 
série no canal pago Mul-
tishow. Nascia ali “Meu 
passado me condena”, 
que de série virou marca 
de sucesso na TV (meses 
a fio em cartaz), no cinema 
(Fábio e Miá fizeram dois 
filmes) e no teatro (em São 
Paulo, a versão para o pal-
co da história do simpáti-
co casal de mesmo nome 
dos atores fez temporada 
de agosto de 2014 a no-
vembro de 2015, sempre 
com casa lotada).

 Agora é a vez de Goiás 
conhecer “Meu passado 
me condena — A peça”, 
que entra em cartaz sex-
ta-feira dia 28 de julho, 
na cidade de Anápolis no 
Teatro São Francisco e sá-
bado dia 29 de julho, em 
Goiânia no Teatro Madre 
Esperança Garrido, am-
bos às 19h.

 Miá (Miá Mello) e Fá-
bio (Fábio Porchat) se co-
nhecem na fila do banhei-
ro de uma festa e um mês 
depois se casam. “A peça 
se passa antes do filme e 
do seriado. Fábio e Miá 
chegam em casa depois 
da festa de casamento 
e começam a discutir a 

relação”, explica Porchat. 
Assim, depois que chegam 
ao novo apartamento, o 
casal até tenta entrar no 
clima para a noite de núp-
cias, mas o apartamento 
pequeno, os presentes que 
não agradam, as duas fa-
mílias e – pior! – o fato de 
não saberem nada sobre 
o passado um do outro 
começa a interferir na lua-
-de- mel. Será que o amor 
sobrevive a essa noite?

A noite de apresen-
tação é o espaço para o 
início das hilárias DRs que 
marcam a vida a dois do 
casal. “O casal Fábio e 
Miá funciona, o público 
gosta. E o bacana é que 
a gente se dá muito bem 
fora e dentro de cena, foi 
realmente um encontro”, 

conta o ator.
Ele adianta que o pú-

blico que assistiu à série 
e aos filmes pode ficar 
despreocupado em rela-
ção à diversão de ver a 
montagem com texto de 
Tati Bernardi e direção de 
Inez Viana, que também 
deu vida a Suzana, ami-
ga e conselheira do casal, 
personagem dos filmes e 
da série.

“A peça é um produto 
totalmente novo. São his-
tórias diferentes, outras 
piadas. A trama se passa 
em um tempo que seria 
antes do filme: a noite de 
núpcias, antes de eles 
viajarem em lua de mel 
(quando se desenrola a 
história para o cinema)”, 
diz a atriz.

Os comediantes Fábio Porchat e Miá Mello apresentam, 
Meu passado me condena - A Peça

Katy Perry elogia 
Gretchen: “Ela é icônica”

Depois de convidar 
Gretchen para gravar o 
lyric vídeo de sua música 
“Swish Swish”, Katy Perry 
elogiou a brasileira ao ser 
questionada sobre o as-
sunto durante o desfile de 
alta-costura da Chanel, 
nesta terça-feira (04), em 
Paris. “Ela é incrível, ela é 
icônica, ela É a internet“, 
disse a cantora em entre-
vista à “Vogue Brasil”.

No Instagram, Gret-
chen repostou o vídeo em 

que Katy Perry aparece 
falando sobre ela. “Gen-
teeee. Ela é incrível!!!!”, 
escreveu a brasileira. Nos 
comentários do post, os 
fãs da Rainha do Bumbum 
comemoraram. “Uma rai-
nha reconhece a outra”, 
escreveu um seguidor.

Foi através dos muitos 
memes de internet feitos por 
brasileiros com a imagem 
de Gretchen que Katy Perry 
conheceu a brasileira e por 
isso resolveu fazer o convi-

te. “Foi uma enorme surpre-
sa receber este convite. Os 
meus fãs sempre percebe-
ram essa conexão entre a 
gente. Estou muito feliz de 
fazer esta parceria com a 
‘minha amiga Katy’. O convi-
te surgiu, acredito, por conta 
dos nossos fãs, os meus e 
os da Katy, que fizeram ‘me-
mes’ com o meu rosto para 
ilustrar as músicas, o que fez 
com que ela me conhecesse 
e me convidasse para fazer 
o clipe“, contou a brasileira.

Marjorie Estiano sobre viver uma 
médica: “Foi impactante ver um corpo aberto”

Prestes a voltar ao ar 
na pele da Dra. Carolina, 
no seriado “Sob Pres-
são”, Marjorie Estiano 
falou, durante a coletiva 

de imprensa da atração, 
sobre a experiência que 
teve dentro de um hospi-
tal para dar vida à médi-
ca. A atriz contou que fi-

cou muito impressionada 
ao ver um corpo aberto.

“Nunca tive problema 
com sangue, mas foi im-
pactante ver um corpo 
aberto. Você tem uma re-
lação com o seu corpo de 
cuidado e de zelo, ele é 
meio que a sua casinha. 
Tudo muito é delicado. 
Quando aquilo é aberto, 
a gente vê tudo funcio-
nado, é muto impactante. 
Mas com a frequência, 
aquilo vai virando um ofí-
cio”, contou Marjorie.

Marjorie também fa-
lou sobre a dificuldade 
de fazer as cenas mais 
técnicas para a série que 
estreia no dia 25 de julho, 
na Globo. “Usamos próte-
ses nas filmagens. Temos 
assessoria da equipe mé-
dica para a gente não ter 
equívocos e tornar aquilo 
mais fidedigno. São ce-
nas mais complicadas 
porque são muito técni-
cas. Elas não fluem como 
um diálogo. São mais 
chatinhas”, explicou.
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Cartório de Registro de Imóveis Tit. Doc. Pes. Jur. de 
Águas Lindas de Goiás-GO 

Av. JK, Quadra 12 lote 15, Jardim Brasília 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

Pelo presente Edital, o Cartório de Registro de Imóveis Tit. Doc, Pess. 
Jur. de Águas Lindas de Goiás-GO, Atendendo ao que foi requerido 
pelo BANCO DO BRASIL S.A, pessoa jurídica de direito misto, com 
sede no  Sede no Setor  Bancário Sul Quadra 01 Bloco G Lote A, 
na cidade de Brasília-DF, inscrito no CGC/MF-00.000.000/0001-91, 
vem nos termos da Lei nº 9.514/97 art. 26, parágrafo 1º, 2º e 3º, FAZ 
SABER, que fica convidado a comparecer neste cartório, a fim de 
efetuar os pagamentos das prestações vencidas e os demais encar-
gos contratuais, devidas em virtude de compromisso assumido na 
aquisição do imóvel localizado Casa 03 localizada no Condomínio 
RESIDENCIAL CARAVELAS IX, Chácara 714 da quadra 35, situ-
ado no loteamento denominado CHÁCARAS QUEDAS DO DES-
COBERTO, nesta cidade, devidamente registrado no R-02=51.300 
MAYANA NEVES SOBRINHO, brasileira, solteira, maior, portadora 
da CI-2.731.854 SESPDS-DF, promotora de vendas, inscrita no 
CPF-027.137.511-60. Sob pena de convalescer o CONTRATO 
POR INSTRUMENTO PARTICULAR, COM EFEITO DE ESCRITURA 
PÚBLICA, DE VENDA E COMPRA DE IMÓVEL RESIDENCIAL NOVO 
MEDIANTE FINANCIAMENTO GARANTIDO POR ALIENAÇÃO FIDU-
CIÁRIA DE IMÓVEL – PESSOA FÍSICA – FGTS – PROGRAMA MINHA 
CASA MINHA VIDA E  OUTRAS AVENÇAS. O (a) mencionado (a) 
comprador (a) terá o prazo de quinze (15) dias para satisfazer aque-
les pagamentos. E para que ninguém alegue ignorância e chegue ao 
conhecimento dos interessados, mandou que publicasse o presente 
Edital por três (03) dias consecutivos, na forma da Lei, e afixado na 
sede desta Serventia. Dado e passado nesta Cidade de Águas Lindas 
de Goiás-GO, aos 30.06.2017. Sandro Alexander Ferreira, Oficial do 
Registro Imobiliário. 

Cartório de Registro de Imóveis Tit. Doc. Pes. Jur. de 
Águas Lindas de Goiás-GO 

Av. JK, Quadra 12 lote 15, Jardim Brasília 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

Pelo presente Edital, o Cartório de Registro de Imóveis Tit. Doc, Pess. 
Jur. de Águas Lindas de Goiás-GO, Atendendo ao que foi requerido 
pelo BANCO DO BRASIL S.A, pessoa jurídica de direito misto, com 
sede no  Sede no Setor  Bancário Sul Quadra 01 Bloco G Lote A, 
na cidade de Brasília-DF, inscrito no CGC/MF-00.000.000/0001-91, 
vem nos termos da Lei nº 9.514/97 art. 26, parágrafo 1º, 2º e 3º, FAZ 
SABER, que fica convidado a comparecer neste cartório, a fim de 
efetuar os pagamentos das prestações vencidas e os demais encar-
gos contratuais, devidas em virtude de compromisso assumido na 
aquisição do imóvel localizado APARTAMENTO 202 localizado no 
2º pavimento, do Edifício RESIDENCIAL PLAZA I, Lote 16-B, da 
Quadra 04, situado no loteamento denominado PARK DAS ÁGUAS 
BONITAS I – ETAPA B, nesta cidade, devidamente registrado no 
R.07=41.366 WESLEY FELIPE SILVA DE ALMEIDA, brasileiro, sol-
teiro, trabalhador informal, portador da CI-3189346 SESP/DF, inscrito 
no CPF-056.600.741-03. Sob pena de convalescer o CONTRATO 
POR INSTRUMENTO PARTICULAR, COM EFEITO DE ESCRITURA 
PÚBLICA, DE VENDA E COMPRA DE IMÓVEL RESIDENCIAL NOVO 
MEDIANTE FINANCIAMENTO GARANTIDO POR ALIENAÇÃO FIDU-
CIÁRIA DE IMÓVEL – PESSOA FÍSICA – FGTS – PROGRAMA MINHA 
CASA MINHA VIDA E  OUTRAS AVENÇAS. O (a) mencionado (a) 
comprador (a) terá o prazo de quinze (15) dias para satisfazer aque-
les pagamentos. E para que ninguém alegue ignorância e chegue ao 
conhecimento dos interessados, mandou que publicasse o presente 
Edital por três (03) dias consecutivos, na forma da Lei, e afixado na 
sede desta Serventia. Dado e passado nesta Cidade de Águas Lindas 
de Goiás-GO, aos 30.06.2017. Sandro Alexander Ferreira, Oficial do 
Registro Imobiliário. 
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ANUNCIE O BALANÇO ANUAL 
DA SUA EMPRESA  NO GAZETA

CONSULTE NOSSO 
DEPARTAMENTO
COMERCIAL

EDITAL DE COMUNICAÇÃO
ROMERO  PARENTI  CABRAL  CPF:  075.701.866-13,  torna
público que recebeu da Secretaria de Meio Ambiente, Recursos
Hídricos, Infraestrutura, Cidades e Assuntos Metropolitanos –
SECIMA, a Licença Ambiental Online – LAO N° 201701307 com
validade até 09/06/2023, para a atividade de Pecuária Leiteira
Semi Intensiva, situada na Fazenda Marinheiro, matrícula N°
10.572 - Arrendamento, no Município de Orizona-Goiás.

REQUERIMENTO DE LICENÇA DE SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO
 

Jowa Participações Ltda., torna público que requereu à Secretaria de
Estado do Meio Ambiente, Recursos Hídricos, Cidades, Infraestrutura e
Assuntos Metropolitanos de Goiás - SECIMA, a Licença de Supressão de
Vegetação para o Loteamento Cidade Alpha Goiás – Terras Alpha
Residencial  04,  a  ser  instalado  nas  proximidades  da  GO-019,  no
município  de  Senador  Canedo,  Goiás.  Foi  determinado  Estudo  de
Impacto Ambiental e Relatório de Impacto Ambiental (EIA/RIMA).

ESTADO DE GOIÁS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CALDAZINHA

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2017

 
O Município de Caldazinha/GO, com sede na Avenida Bernardo
Sayão,  476,  Centro,  através  da  Comissão  Permanente  de
Licitação, torna público, para o conhecimento dos interessados,
que fará realizar licitação na modalidade TOMADA DE PREÇO,
tipo  menor  preço,  sob  o  regime  de  empreitada  global,
objetivando  a  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA LOCAÇÃO DE SOFTWARES
WEB, a realizar-se no dia 07 de agosto de 2017, às 09:00 horas.
O  edital  completo  e  maiores  informações  serão  obtidos  na
Prefeitura Municipal de Caldazinha, no endereço acima citado
ou pelo fone/fax (62) 3561-1128, no horário das 8:00 as 11:00 e
13:00 as 17:00 horas.  Caldazinha/GO, 03 de julho de 2017.
JULIANO BEZERRA Presidente CPL

EDITAL DE COMINICAÇÃO
 

A SPE RESIDENCIAL MORADA DOS PASSAROS LTDA, Torna
público  que  requereu  junto  à  Secretaria  Estadual  do  Meio
Ambiente, Recursos Hídricos, infraestrutura, Cidades e Assuntos
Metropolitanos,  a  Licença  de  Instalação  para  o  Loteamento
 Residencial  Morada  dos  Pássaros   no  município  de  Santa
Bárbara  de  Goiás.Não  foi  determinado  estudo  de  impacto
ambiental. 

Seu anúncio também  

é visto no Jornal 

Gazeta do Estado
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Cartório de Registro de Imóveis Tit. Doc. Pes. Jur. de 
Águas Lindas de Goiás-GO 

Av. JK, Quadra 12 lote 15, Jardim Brasília 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

Pelo presente Edital, o Cartório de Registro de Imóveis Tit. Doc, Pess. 
Jur. de Águas Lindas de Goiás-GO, Atendendo ao que foi requerido 
pelo BANCO DO BRASIL S.A, pessoa jurídica de direito misto, com 
sede no  Sede no Setor  Bancário Sul Quadra 01 Bloco G Lote A, 
na cidade de Brasília-DF, inscrito no CGC/MF-00.000.000/0001-91, 
vem nos termos da Lei nº 9.514/97 art. 26, parágrafo 1º, 2º e 3º, FAZ 
SABER, que fica convidado a comparecer neste cartório, a fim de 
efetuar os pagamentos das prestações vencidas e os demais encar-
gos contratuais, devidas em virtude de compromisso assumido na 
aquisição do imóvel localizado Casa 02, localizada no Condomínio 
RESIDENCIAL MORADA DAS ÁGUAS II, Lote 6-A-14 da quadra 
59 Conjunto A, Setor 12, situado no loteamento denominado 
PARQUE DA BARRAGEM, nesta cidade, devidamente registrado 
no R.02=58.355 ANTONIO EDIVAL DA SILVA, brasileiro, solteiro, 
trabalhador de construção civil, portador da CI3452521 OTOE/
DF, inscrito no CPF-027.352.461-59. Sob pena de convalescer o 
CONTRATO POR INSTRUMENTO PARTICULAR, COM EFEITO DE 
ESCRITURA PÚBLICA, DE VENDA E COMPRA DE IMÓVEL RESI-
DENCIAL NOVO MEDIANTE FINANCIAMENTO GARANTIDO POR 
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE IMÓVEL – PESSOA FÍSICA – FGTS 
– PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA E  OUTRAS AVENÇAS. 
O (a) mencionado (a) comprador (a) terá o prazo de quinze (15) dias 
para satisfazer aqueles pagamentos. E para que ninguém alegue 
ignorância e chegue ao conhecimento dos interessados, mandou 
que publicasse o presente Edital por três (03) dias consecutivos, na 
forma da Lei, e afixado na sede desta Serventia. Dado e passado 
nesta Cidade de Águas Lindas de Goiás-GO, aos 30.06.2017. Sandro 
Alexander Ferreira, Oficial do Registro Imobiliário. 

Cartório de Registro de Imóveis Tit. Doc. Pes. Jur. de 
Águas Lindas de Goiás-GO 

Av. JK, Quadra 12 lote 15, Jardim Brasília 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

Pelo presente Edital, o Cartório de Registro de Imóveis Tit. Doc, Pess. 
Jur. de Águas Lindas de Goiás-GO, Atendendo ao que foi requerido 
pelo BANCO DO BRASIL S.A, pessoa jurídica de direito misto, com 
sede no  Sede no Setor  Bancário Sul Quadra 01 Bloco G Lote A, 
na cidade de Brasília-DF, inscrito no CGC/MF-00.000.000/0001-91, 
vem nos termos da Lei nº 9.514/97 art. 26, parágrafo 1º, 2º e 3º, 
FAZ SABER, que fica convidado a comparecer neste cartório, a fim 
de efetuar os pagamentos das prestações vencidas e os demais 
encargos contratuais, devidas em virtude de compromisso assumido 
na aquisição do imóvel localizado CASA 17 que localizar-se-á no 
condominio RESIDENCIAL PORTAL DO VALLE III, Lote 14 da 
Quadra Q, situado no Loteamento denominado CHÁCARAS COIM-
BRA- neste município, devidamente registrado no R-02=56.217, JO-
AQUIM FERREIRA DE ARAUJO, brasileiro, solteiro, maior, portador 
da CI-2.271.892 SSP-DF, estivador, inscrito no CPF-435.903.731-72. 
Sob pena de convalescer o CONTRATO POR INSTRUMENTO 
PARTICULAR, COM EFEITO DE ESCRITURA PÚBLICA, DE VENDA 
E COMPRA DE IMÓVEL RESIDENCIAL NOVO MEDIANTE FINAN-
CIAMENTO GARANTIDO POR ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE IMÓVEL 
– PESSOA FÍSICA – FGTS – PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA 
E  OUTRAS AVENÇAS. O (a) mencionado (a) comprador (a) terá o 
prazo de quinze (15) dias para satisfazer aqueles pagamentos. E 
para que ninguém alegue ignorância e chegue ao conhecimento dos 
interessados, mandou que publicasse o presente Edital por três (03) 
dias consecutivos, na forma da Lei, e afixado na sede desta Serven-
tia. Dado e passado nesta Cidade de Águas Lindas de GoiásGO, aos 
30.06.2017. Sandro Alexander Ferreira, Oficial do Registro Imobiliário. 

Cartório de Registro de Imóveis Tit. Doc. Pes. Jur. de 
Águas Lindas de Goiás-GO 

Av. JK, Quadra 12 lote 15, Jardim Brasília 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

Pelo presente Edital, o Cartório de Registro de Imóveis Tit. Doc, Pess. 
Jur. de Águas Lindas de Goiás-GO, Atendendo ao que foi requerido 
pelo BANCO DO BRASIL S.A, pessoa jurídica de direito misto, com 
sede no  Sede no Setor  Bancário Sul Quadra 01 Bloco G Lote A, 
na cidade de Brasília-DF, inscrito no CGC/MF-00.000.000/0001-91, 
vem nos termos da Lei nº 9.514/97 art. 26, parágrafo 1º, 2º e 3º, FAZ 
SABER, que fica convidado a comparecer neste cartório, a fim de 
efetuar os pagamentos das prestações vencidas e os demais encar-
gos contratuais, devidas em virtude de compromisso assumido na 
aquisição do imóvel localizado Lote 856-C da quadra 39, situado no 
loteamento denominado CHÁCARAS QUEDAS DO DESCOBERTO, 
nesta cidade, devidamente registrado no R-03=63.118 MARINA 
LARA BRITO DIAS, brasileira, solteira, maior, copeira, CI-3.028.
680-SESPDS/DF e CPFnº-043.696.62125. Sob pena de convalescer 
o CONTRATO POR INSTRUMENTO PARTICULAR, COM EFEITO DE 
ESCRITURA PÚBLICA, DE VENDA E COMPRA DE IMÓVEL RESI-
DENCIAL NOVO MEDIANTE FINANCIAMENTO GARANTIDO POR 
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE IMÓVEL – PESSOA FÍSICA – FGTS 
– PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA E  OUTRAS AVENÇAS. 
O (a) mencionado (a) comprador (a) terá o prazo de quinze (15) dias 
para satisfazer aqueles pagamentos. E para que ninguém alegue 
ignorância e chegue ao conhecimento dos interessados, mandou 
que publicasse o presente Edital por três (03) dias consecutivos, na 
forma da Lei, e afixado na sede desta Serventia. Dado e passado 
nesta Cidade de Águas Lindas de GoiásGO, aos 30.06.2017. Sandro 
Alexander Ferreira, Oficial do Registro Imobiliário. 

Cartório de Registro de Imóveis Tit. Doc. Pes. Jur. de 
Águas Lindas de Goiás-GO 

Av. JK, Quadra 12 lote 15, Jardim Brasília 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

Pelo presente Edital, o Cartório de Registro de Imóveis Tit. Doc, Pess. 
Jur. de Águas Lindas de Goiás-GO, Atendendo ao que foi requerido 
pelo BANCO DO BRASIL S.A, pessoa jurídica de direito misto, com 
sede no  Sede no Setor  Bancário Sul Quadra 01 Bloco G Lote A, 
na cidade de Brasília-DF, inscrito no CGC/MF-00.000.000/0001-91, 
vem nos termos da Lei nº 9.514/97 art. 26, parágrafo 1º, 2º e 3º, FAZ 
SABER, que fica convidado a comparecer neste cartório, a fim de 
efetuar os pagamentos das prestações vencidas e os demais encar-
gos contratuais, devidas em virtude de compromisso assumido na 
aquisição do imóvel localizado Casa 02 localizada no Condomínio 
RESIDENCIAL CARAVELAS VIII, Chácara 585 da quadra 30, 
situado no loteamento denominado CHACARAS QUEDAS DO DES-
COBERTO, nesta cidade, devidamente registrado no R-02=50.434 
PATRICIA ARAÚJO, brasileira, solteira, maior, portadora da CI-
-MG-17.723.126 -MG, secretária, inscrita no CPF-096.326.44603. 
Sob pena de convalescer o CONTRATO POR INSTRUMENTO 
PARTICULAR, COM EFEITO DE ESCRITURA PÚBLICA, DE VENDA 
E COMPRA DE IMÓVEL RESIDENCIAL NOVO MEDIANTE FINAN-
CIAMENTO GARANTIDO POR ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE IMÓVEL 
– PESSOA FÍSICA – FGTS – PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA 
E  OUTRAS AVENÇAS. O (a) mencionado (a) comprador (a) terá o 
prazo de quinze (15) dias para satisfazer aqueles pagamentos. E 
para que ninguém alegue ignorância e chegue ao conhecimento dos 
interessados, mandou que publicasse o presente Edital por três (03) 
dias consecutivos, na forma da Lei, e afixado na sede desta Serven-
tia. Dado e passado nesta Cidade de Águas Lindas de GoiásGO, aos 
30.06.2017. Sandro Alexander Ferreira, Oficial do Registro Imobiliário. 

Cartório de Registro de Imóveis Tit. Doc. Pes. Jur. de 
Águas Lindas de Goiás-GO 

Av. JK, Quadra 12 lote 15, Jardim Brasília 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

Pelo presente Edital, o Cartório de Registro de Imóveis Tit. Doc, 
Pess. Jur. de Águas Lindas de Goiás-GO, Atendendo ao que 
foi requerido pelo BANCO DO BRASIL S.A, pessoa jurídica de 
direito misto, com sede no  Sede no Setor  Bancário Sul Quadra 
01 Bloco G Lote A, na cidade de Brasília-DF, inscrito no CGC/MF-
00.000.000/0001-91, vem nos termos da Lei nº 9.514/97 art. 26, 
parágrafo 1º, 2º e 3º, FAZ SABER, que fica convidado a comparecer 
neste cartório, a fim de efetuar os pagamentos das prestações 
vencidas e os demais encargos contratuais, devidas em virtude de 
compromisso assumido na aquisição do imóvel localizado Lote 52, 
da Quadra 32, situado no Loteamento denominado JARDIM AMÉ-
RICA IV- neste município, devidamente registrado no R-06=25.100 
RAIMUNDO NONATO PEREIRA DA SILVA, zelador, portador 
da CI-1.789.033 SSP-DF, inscrito no CPF-871.355.741-68 e sua 
mulher ELIZETE PEREIRA DA SILVA, empregada doméstica, 
inscrita no CPF789.155.031-04. Sob pena de convalescer o 
CONTRATO POR INSTRUMENTO PARTICULAR, COM EFEITO DE 
ESCRITURA PÚBLICA, DE VENDA E COMPRA DE IMÓVEL RESI-
DENCIAL NOVO MEDIANTE FINANCIAMENTO GARANTIDO POR 
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE IMÓVEL – PESSOA FÍSICA – FGTS – 
PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA E  OUTRAS AVENÇAS. O 
(a) mencionado (a) comprador (a) terá o prazo de quinze (15) dias 
para satisfazer aqueles pagamentos. E para que ninguém alegue 
ignorância e chegue ao conhecimento dos interessados, mandou 
que publicasse o presente Edital por três (03) dias consecutivos, na 
forma da Lei, e afixado na sede desta Serventia. Dado e passado 
nesta Cidade de Águas Lindas de GoiásGO, aos 30.06.2017. San-
dro Alexander Ferreira, Oficial do Registro Imobiliário. 

Cartório de Registro de Imóveis Tit. Doc. Pes. Jur. de 
Águas Lindas de Goiás-GO 

Av. JK, Quadra 12 lote 15, Jardim Brasília 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

Pelo presente Edital, o Cartório de Registro de Imóveis Tit. Doc, 
Pess. Jur. de Águas Lindas de Goiás-GO, Atendendo ao que 
foi requerido pelo BANCO DO BRASIL S.A, pessoa jurídica de 
direito misto, com sede no  Sede no Setor  Bancário Sul Quadra 
01 Bloco G Lote A, na cidade de Brasília-DF, inscrito no CGC/MF-
00.000.000/0001-91, vem nos termos da Lei nº 9.514/97 art. 26, 
parágrafo 1º, 2º e 3º, FAZ SABER, que fica convidado a compare-
cer neste cartório, a fim de efetuar os pagamentos das prestações 
vencidas e os demais encargos contratuais, devidas em virtude 
de compromisso assumido na aquisição do imóvel localizado 
Lote 14A-14, da Quadra C22 no loteamento denominado 
MANSÕES VILLAGE- neste município, devidamente registrado 
no R-06=31.185, ELISEU MORAIS DA SILVA, brasileiro, solteiro, 
maior, vendedor, CI-1.012.810-SSP/DF e CPFnº-254.245.991-68. 
Sob pena de convalescer o CONTRATO POR INSTRUMENTO 
PARTICULAR, COM EFEITO DE ESCRITURA PÚBLICA, DE 
VENDA E COMPRA DE IMÓVEL RESIDENCIAL NOVO MEDIANTE 
FINANCIAMENTO GARANTIDO POR ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA 
DE IMÓVEL – PESSOA FÍSICA – FGTS – PROGRAMA MINHA 
CASA MINHA VIDA E  OUTRAS AVENÇAS. O (a) mencionado (a) 
comprador (a) terá o prazo de quinze (15) dias para satisfazer 
aqueles pagamentos. E para que ninguém alegue ignorância e 
chegue ao conhecimento dos interessados, mandou que publi-
casse o presente Edital por três (03) dias consecutivos, na forma 
da Lei, e afixado na sede desta Serventia. Dado e passado nesta 
Cidade de Águas Lindas de Goiás-GO, aos 30.06.2017. Sandro 
Alexander Ferreira, Oficial do Registro Imobiliário. 

Cartório de Registro de Imóveis Tit. Doc. Pes. Jur. de 
Águas Lindas de Goiás-GO 

Av. JK, Quadra 12 lote 15, Jardim Brasília 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

Pelo presente Edital, o Cartório de Registro de Imóveis Tit. Doc, Pess. 
Jur. de Águas Lindas de Goiás-GO, Atendendo ao que foi requerido 
pelo BANCO DO BRASIL S.A, pessoa jurídica de direito misto, com 
sede no  Sede no Setor  Bancário Sul Quadra 01 Bloco G Lote A, 
na cidade de Brasília-DF, inscrito no CGC/MF-00.000.000/0001-91, 
vem nos termos da Lei nº 9.514/97 art. 26, parágrafo 1º, 2º e 3º, 
FAZ SABER, que fica convidado a comparecer neste cartório, a fim 
de efetuar os pagamentos das prestações vencidas e os demais 
encargos contratuais, devidas em virtude de compromisso assumido 
na aquisição do imóvel localizado Lote 21, da Quadra 37, situado 
no Loteamento denominado JARDIM AMÉRICA IV, neste município, 
com a área de 500,00m²., devidamente registrado no R-05=25.274 
JEOVA DO NASCIMENTO, brasileiro, divorciado, trabalhador de 
construção civil, portador da CI1210577 SSP/DF, inscrito no CPF-
400.394.806-82. Sob pena de convalescer o CONTRATO POR 
INSTRUMENTO PARTICULAR, COM EFEITO DE ESCRITURA 
PÚBLICA, DE VENDA E COMPRA DE IMÓVEL RESIDENCIAL NOVO 
MEDIANTE FINANCIAMENTO GARANTIDO POR ALIENAÇÃO FIDU-
CIÁRIA DE IMÓVEL – PESSOA FÍSICA – FGTS – PROGRAMA MINHA 
CASA MINHA VIDA E  OUTRAS AVENÇAS. O (a) mencionado (a) 
comprador (a) terá o prazo de quinze (15) dias para satisfazer aque-
les pagamentos. E para que ninguém alegue ignorância e chegue ao 
conhecimento dos interessados, mandou que publicasse o presente 
Edital por três (03) dias consecutivos, na forma da Lei, e afixado na 
sede desta Serventia. Dado e passado nesta Cidade de Águas Lindas 
de Goiás-GO, aos 30.06.2017. Sandro Alexander Ferreira, Oficial do 
Registro Imobiliário. 

Cartório de Registro de Imóveis Tit. Doc. Pes. Jur. de 
Águas Lindas de Goiás-GO 

Av. JK, Quadra 12 lote 15, Jardim Brasília 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

Pelo presente Edital, o Cartório de Registro de Imóveis Tit. Doc, Pess. 
Jur. de Águas Lindas de Goiás-GO, Atendendo ao que foi requerido 
pelo BANCO DO BRASIL S.A, pessoa jurídica de direito misto, com 
sede no  Sede no Setor  Bancário Sul Quadra 01 Bloco G Lote A, 
na cidade de Brasília-DF, inscrito no CGC/MF-00.000.000/0001-
91, vem nos termos da Lei nº 9.514/97 art. 26, parágrafo 1º, 2º e 
3º, FAZ SABER, que fica convidado a comparecer neste cartório, 
a fim de efetuar os pagamentos das prestações vencidas e os 
demais encargos contratuais, devidas em virtude de compromisso 
assumido na aquisição do imóvel localizado Casa B, localizada no 
Condomínio RESIDENCIAL FLOR DO CERRADO I, Lote 01-B, da 
quadra 11-C, situado no loteamento denominado Royal Parque, 
nesta cidade, com a área de 500,00m²., devidamente registrado no 
R-02=56.592 CLEANE CARDOSO, brasileira, solteira, maior, cabe-
leireira, CI-3.077.549-SSP/DF e CPFnº-004.755.841-55. Sob pena 
de convalescer o CONTRATO POR INSTRUMENTO PARTICULAR, 
COM EFEITO DE ESCRITURA PÚBLICA, DE VENDA E COMPRA 
DE IMÓVEL RESIDENCIAL NOVO MEDIANTE FINANCIAMENTO 
GARANTIDO POR ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE IMÓVEL – PESSOA 
FÍSICA – FGTS – PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA E  OU-
TRAS AVENÇAS. O (a) mencionado (a) comprador (a) terá o prazo 
de quinze (15) dias para satisfazer aqueles pagamentos. E para que 
ninguém alegue ignorância e chegue ao conhecimento dos interes-
sados, mandou que publicasse o presente Edital por três (03) dias 
consecutivos, na forma da Lei, e afixado na sede desta Serventia. 
Dado e passado nesta Cidade de Águas Lindas de Goiás-GO, aos 
30.06.2017. Sandro Alexander Ferreira, Oficial do Registro Imobiliário. 

Cartório de Registro de Imóveis Tit. Doc. Pes. Jur. de 
Águas Lindas de Goiás-GO 

Av. JK, Quadra 12 lote 15, Jardim Brasília 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

Pelo presente Edital, o Cartório de Registro de Imóveis Tit. Doc, 
Pess. Jur. de Águas Lindas de Goiás-GO, Atendendo ao que 
foi requerido pelo BANCO DO BRASIL S.A, pessoa jurídica de 
direito misto, com sede no  Sede no Setor  Bancário Sul Quadra 
01 Bloco G Lote A, na cidade de Brasília-DF, inscrito no CGC/
MF-00.000.000/0001-91, vem nos termos da Lei nº 9.514/97 
art. 26, parágrafo 1º, 2º e 3º, FAZ SABER, que fica convidado a 
comparecer neste cartório, a fim de efetuar os pagamentos das 
prestações vencidas e os demais encargos contratuais, devidas 
em virtude de compromisso assumido na aquisição do imóvel 
localizado Lote 23, da Quadra 38, situado no Loteamento de-
nominado JARDIM AMÉRICA IV, neste município, devidamente 
registrado no R-05=25.312 ALEXSANDRO MELO DA SILVA, 
brasileiro, solteiro, maior, marceneiro, CI-6.512.243-SSP/GO 
e CPFnº-705.750.141-21. Sob pena de convalescer o CON-
TRATO POR INSTRUMENTO PARTICULAR, COM EFEITO DE 
ESCRITURA PÚBLICA, DE VENDA E COMPRA DE IMÓVEL RE-
SIDENCIAL NOVO MEDIANTE FINANCIAMENTO GARANTIDO 
POR ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE IMÓVEL – PESSOA FÍSICA 
– FGTS – PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA E  OUTRAS 
AVENÇAS. O (a) mencionado (a) comprador (a) terá o prazo de 
quinze (15) dias para satisfazer aqueles pagamentos. E para 
que ninguém alegue ignorância e chegue ao conhecimento dos 
interessados, mandou que publicasse o presente Edital por três 
(03) dias consecutivos, na forma da Lei, e afixado na sede desta 
Serventia. Dado e passado nesta Cidade de Águas Lindas de 
Goiás-GO, aos 30.06.2017. Sandro Alexander Ferreira, Oficial 
do Registro Imobiliário. 

Cartório de Registro de Imóveis Tit. Doc. Pes. Jur. de 
Águas Lindas de Goiás-GO 

Av. JK, Quadra 12 lote 15, Jardim Brasília 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

Pelo presente Edital, o Cartório de Registro de Imóveis Tit. Doc, Pess. 
Jur. de Águas Lindas de Goiás-GO, Atendendo ao que foi requerido 
pelo BANCO DO BRASIL S.A, pessoa jurídica de direito misto, com 
sede no  Sede no Setor  Bancário Sul Quadra 01 Bloco G Lote A, na ci-
dade de Brasília-DF, inscrito no CGC/MF-00.000.000/0001-91, vem nos 
termos da Lei nº 9.514/97 art. 26, parágrafo 1º, 2º e 3º, FAZ SABER, 
que fica convidado a comparecer neste cartório, a fim de efetuar os 
pagamentos das prestações vencidas e os demais encargos contra-
tuais, devidas em virtude de compromisso assumido na aquisição do 
imóvel localizado Casa B, localizada no Condomínio RESIDENCIAL 
J&K V, Lote 19-B da quadra 06, situado no loteamento denominado 
JARDIM ÁGUAS LINDAS, nesta cidade, devidamente registrado no 
R02=57.612, GISELY LIMA LOPES, brasileira, solteira, maior, traba-
lhadora informal, CI-3.314.827-SESP/DF e CPFnº-057.969.911-08. Sob 
pena de convalescer o CONTRATO POR INSTRUMENTO PARTICU-
LAR, COM EFEITO DE ESCRITURA PÚBLICA, DE VENDA E COMPRA 
DE IMÓVEL RESIDENCIAL NOVO MEDIANTE FINANCIAMENTO 
GARANTIDO POR ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE IMÓVEL – PESSOA 
FÍSICA – FGTS – PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA E  OUTRAS 
AVENÇAS. O (a) mencionado (a) comprador (a) terá o prazo de quinze 
(15) dias para satisfazer aqueles pagamentos. E para que ninguém 
alegue ignorância e chegue ao conhecimento dos interessados, man-
dou que publicasse o presente Edital por três (03) dias consecutivos, 
na forma da Lei, e afixado na sede desta Serventia. Dado e passado 
nesta Cidade de Águas Lindas de Goiás-GO, aos 30.06.2017. Sandro 
Alexander Ferreira, Oficial do Registro Imobiliário. 

Cartório de Registro de Imóveis Tit. Doc. Pes. Jur. de 
Águas Lindas de Goiás-GO 

Av. JK, Quadra 12 lote 15, Jardim Brasília 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

Pelo presente Edital, o Cartório de Registro de Imóveis Tit. Doc, Pess. 
Jur. de Águas Lindas de Goiás-GO, Atendendo ao que foi requerido 
pelo BANCO DO BRASIL S.A, pessoa jurídica de direito misto, com 
sede no  Sede no Setor  Bancário Sul Quadra 01 Bloco G Lote A, 
na cidade de Brasília-DF, inscrito no CGC/MF-00.000.000/0001-91, 
vem nos termos da Lei nº 9.514/97 art. 26, parágrafo 1º, 2º e 3º, 
FAZ SABER, que fica convidado a comparecer neste cartório, a fim 
de efetuar os pagamentos das prestações vencidas e os demais 
encargos contratuais, devidas em virtude de compromisso assu-
mido na aquisição do imóvel localizado Lote 13A-14 da quadra 
126 Conjunto B, Setor 16, situado no loteamento denominado 
PARQUE DA BARRAGEM, nesta cidade, devidamente registrado 
no R-04=63.284 VENILSON DE SOUSA SIMEÃO, trabalhador infor-
mal, CI-5.962.467-SSP/GO e CPFnº-047.972.261- 70 e sua mulher 
ERIKA GOMES DA SILVA DE SOUSA, do lar, CI-3.338.793SSP/DF 
e CPFnº-051.118.441-71. Sob pena de convalescer o CONTRATO 
POR INSTRUMENTO PARTICULAR, COM EFEITO DE ESCRITURA 
PÚBLICA, DE VENDA E COMPRA DE IMÓVEL RESIDENCIAL NOVO 
MEDIANTE FINANCIAMENTO GARANTIDO POR ALIENAÇÃO 
FIDUCIÁRIA DE IMÓVEL – PESSOA FÍSICA – FGTS – PROGRAMA 
MINHA CASA MINHA VIDA E  OUTRAS AVENÇAS. O (a) menciona-
do (a) comprador (a) terá o prazo de quinze (15) dias para satisfazer 
aqueles pagamentos. E para que ninguém alegue ignorância e 
chegue ao conhecimento dos interessados, mandou que publicasse 
o presente Edital por três (03) dias consecutivos, na forma da Lei, 
e afixado na sede desta Serventia. Dado e passado nesta Cidade 
de Águas Lindas de Goiás-GO, aos 30.06.2017. Sandro Alexander 
Ferreira, Oficial do Registro Imobiliário. 

Cartório de Registro de Imóveis Tit. Doc. Pes. Jur. de 
Águas Lindas de Goiás-GO 

Av. JK, Quadra 12 lote 15, Jardim Brasília 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

Pelo presente Edital, o Cartório de Registro de Imóveis Tit. Doc, Pess. 
Jur. de Águas Lindas de Goiás-GO, Atendendo ao que foi requerido 
pelo BANCO DO BRASIL S.A, pessoa jurídica de direito misto, com 
sede no  Sede no Setor  Bancário Sul Quadra 01 Bloco G Lote A, na 
cidade de Brasília-DF, inscrito no CGC/MF-00.000.000/0001-91, vem 
nos termos da Lei nº 9.514/97 art. 26, parágrafo 1º, 2º e 3º, FAZ SABER, 
que fica convidado a comparecer neste cartório, a fim de efetuar os 
pagamentos das prestações vencidas e os demais encargos contra-
tuais, devidas em virtude de compromisso assumido na aquisição do 
imóvel localizado casa H localizada no Condominio RESIDENCIAL 
VILA PREMIUN, Lote 907-A da quadra 40, situado no loteamento 
denominado CHÁCARAS QUEDAS DO DESCOBERTO, nesta cidade, 
devidamente registrado no R-02=46.288 ICARO PRESLEY FERREIRA 
DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, maior, portador da CI-2.721.375 
SESP-DF, trabalhador informal, inscrito no CPF-044.390.331-05. Sob 
pena de convalescer o CONTRATO POR INSTRUMENTO PARTICU-
LAR, COM EFEITO DE ESCRITURA PÚBLICA, DE VENDA E COMPRA 
DE IMÓVEL RESIDENCIAL NOVO MEDIANTE FINANCIAMENTO 
GARANTIDO POR ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE IMÓVEL – PESSOA 
FÍSICA – FGTS – PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA E  OUTRAS 
AVENÇAS. O (a) mencionado (a) comprador (a) terá o prazo de quinze 
(15) dias para satisfazer aqueles pagamentos. E para que ninguém 
alegue ignorância e chegue ao conhecimento dos interessados, man-
dou que publicasse o presente Edital por três (03) dias consecutivos, 
na forma da Lei, e afixado na sede desta Serventia. Dado e passado 
nesta Cidade de Águas Lindas de Goiás-GO, aos 30.06.2017. Sandro 
Alexander Ferreira, Oficial do Registro Imobiliário. 

REPÚBLICA  FEDERATIVA  DO  BRASIL

1° OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E 
DOCUMENTOS, CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS, 

CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS, 
INTERDIÇÕES E TUTELAS. 

EDITAL DE DESMEMBRAMENTO 
Lei Federal n. 6.766, de 19 de dezembro de 1979. 

 O SANDRO ALEXANDER FERREIRA, Oficial 
 do 1° Ofício do Registro de Imóveis, 
 da Comarca de Águas Lindas, Goiás. 

FAZ SABER  a todos os 
interessados que PME 
EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS LTDA, 
empresa com sede na 
Quadra 10, S/N; Casa 18 
A 06, Residencial Jardim 
Paraíso, nesta cidade, ins-
crita no C.N.P.J/MF sob o 
n° 23.358.402/0001-68, 
depositou nesta serventia 
os documentos necessá-
rios exigidos pelo artigo 18 
da Lei Federal n. 6.766. de 
19 de dezembro de 1979, 

para registro de um DES-
MEMBRAMENTO do imó-
vel denominado Lote 01 
da quadra 83 Conjunto 
A, Setor 12, situado no 
loteamento denominado 
PARQUE DA BARRA-
GEM, nesta cidade, com a 
área de 5000,00 metros 
quadrados. Confron-
tando pela Frente com 
a Rua 33, com 50,00 
metros, pelo fundo com 
parte do lote 02, com 
50,00 metros, pelo lado 

direito com a Rua 11A, 
com 100,00 metros, e 
pelo lado esquerdo com 
o lote 16, com 100,00 
metros, objeto da matrícu-
la n°. 52.734, do Registro 
de Imóveis da Comarca de 
Águas Lindas de Goiás-GO, 
que será desmembrado em 
11 (onze) lotes menores 
que serão denominados: 
“Lote 01-A, com a área 
de 3.000,00m2, confron-
tando pela Frente com a 
Rua 33, com 30,00 me-
tros, pelo fundo com par-
te do lote 02, com 30,00 
metros, pelo lado direito 
com o lote 01-B ao 01-
K, com 100,00m, e pelo 
lado esquerdo com o lote 
16, com 100,00 metros”; 
“Lote 01-B, com a área 
de 200,00m2, confrontan-
do pela Frente com a Rua 
11-A, com 10,00 metros. 
pelo fundo com parte do 
lote 01-A, com 10,00 me-
tros, pelo lado direito com 
o lote 01-C, com 20,00m, e 
pelo lado esquerdo com a 
Rua 33, com 20,00 metros”, 
“Lote 01-C, com a área de 
200,00m2, confrontando 

pela Frente com a Rua 11-
A, com 10,00 metros, pelo 
fundo com parte do lote 
01-A, com 10,00 metros, 
pelo lado direito com o lote 
01-D, com 20,00m, e pelo 
lado esquerdo com o lote 
01-B, com 20,00 metros”, 
“Lote 01-D, com a área de 
200,00m2, confrontando 
pela Frente com a Rua 11-
A, com 10,00 metros, pelo 
fundo com parte do lote 
01-A, com 10,00 metros, 
pelo lado direito com o lote 
01-E, com 20,00m, e pelo 
lado esquerdo com o lote 
01-C, com 20,00 metros” 
“Lote 01-E, com a área de 
200,00m2, confrontando 
pela Frente com a Rua 11-
A, com 10,00 metros, pelo 
fundo com parte do lote 
01-A, com 10,00 metros, 
pelo lado direito com o lote 
01-F, com 20,00m, e pelo 
lado esquerdo com o lote 
01-D, com 20,00 metros”, 
“Lote 01-F, com a área de 
200,00m2, confrontando 
pela Frente com a Rua 11-
A, com 10,00 metros, pelo 
fundo com parte do lote 
01-A, com 10,00 metros, 

pelo lado direito com o lote 
01-G, com 20,00m, e pelo 
lado esquerdo com o lote 
01-E, com 20,00 metros”, 
“Lote 01-G, com a área de 
200,00m2, confrontando 
pela Frente com a Rua 11-
A, com 10,00 metros, pelo 
fundo com parte do lote 
01-H, com 10,00 metros, 
pelo lado direito com o lote 
01-F, com 20,00m, e pelo 
lado esquerdo com o lote 
01-C, com 20,00 metros”, 
“Lote 01-H, com a área de 
200,00m2, confrontando 
pela Frente com a Rua 11-
A, com 10,00 metros, pelo 
fundo com parte do lote 
01-A, com 10,00 metros, 
pelo lado direito com o lote 
01-I, com 20,00m, e pelo 
lado esquerdo com o lote 
01-G, com 20.00 metros”, 
“Lote 01-I, com a área de 
200,00m2, confrontando 
pela Frente com a Rua 11-
A, com 10,00 metros, pelo 
fundo com parte do lote 
01-A, com 10,00 metros, 
pelo lado direito com o lote 
01-J, com 20,00m, e pelo 
lado esquerdo com o lote 
01-H, com 20,00 metros”, 

“Lote 01-J, com a área de 
200,00m2, confrontando 
pela Frente com a Rua 11-
A, com 10,00 metros, pelo 
fundo com parte do lote 
01-A, com 10,00 metros, 
pelo lado direito com o lote 
01-K, com 20,00m, e pelo 
lado esquerdo com o lote 
01-I, com 20,00 metros”, 
“Lote 01-K, com a área 
de 200,00m2, confrontan-
do pela Frente com a Rua 
11-A, com 10,00 metros, 
pelo fundo com parte do 
lote 01-A, com 10,00 me-
tros, pelo lado direito com o 
lote 02, com 20,00m, e pelo 
lado esquerdo com o lote 
01-J, com 20,00 metros”, 
conforme planta e memorial 
descritivo, que fazem par-
te integrante da Certidão 
Municipal de Aprovação do 
Parcelamento expedida em 
30.05.2017, onde consta o 
processo administrativo de 
nº 2017013723. Para que 
chegue ao conhecimento 
de todos, expediu-se este 
edital que será publicado 
no jornal local, por 03 (três) 
dias consecutivos, poden-
do o registro ser impugna-

do no prazo de 15 (quinze) 
dias, contados da data da 
última publicação. tudo nos 

termos do artigo 19 da cita-
da Lei Federal n. 6.766. 

Águas Lindas de Goiás-GO, 29 de Junho de 2017.

 Andreza Veras de Macedo
Escrevente



Quarta-feira, 5 de julho de 2017
Circulação no Estado de Goiás e Distrito Federal 7Classificados

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE EDSON DOMINGOS 
DOS SANTOS, CPF: 818.546.681-53.

REQUERIMENTO Nº 917470

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SA-
BER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). EDSON DOMINGOS DOS 
SANTOS, CPF: 818.546.681-53, devedor(a) fiduciante do imóvel alie-
nado, APARTAMENTO Nº 202 - PAVIMENTO SUPERIOR LOTE 15, 
DA QUADRA 47, RUA 16 RESIDENCIAL VILLAGE NO LOTEAMENTO 
DENOMINADO PARQUE NÁPOLIS - GLEBA A, CIDADE OCIDENTAL 
GO 72885035, a qual não tendo sido encontrada no endereço de 
cobrança APARTAMENTO Nº 202 - PAVIMENTO SUPERIOR LOTE 15, 
DA QUADRA 47, RUA 16 RESIDENCIAL VILLAGE NO LOTEAMENTO 
DENOMINADO PARQUE NÁPOLIS - GLEBA A, CIDADE OCIDENTAL 
GO 72885035, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. 
O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO, segundo 
as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 
9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, 
credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 24.805 deste Ofício, com saldo devedor de 
responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento 
das prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, 
os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais impu-
táveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.752,23 ( um mil setecentos 
e cinquenta e dois reais e vinte e três centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, 
no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na SQ 16, Quadra 02, 
Lote 28, Loja 02, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, 
fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no 
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  
imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 
7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial.

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE FLAVIO HENRIQUE 
DA CUNHA ASSIS, CPF: 039.818.311-28.

REQUERIMENTO Nº 917495

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). FLAVIO HENRIQUE DA CUNHA 
ASSIS, CPF: 039.818.311-28, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
CASA 13, LOTE 19, DA QUADRA 07 CONDOMÍNIO COMERCIAL E 
RESIDENCIAL  ATLÂNTIDA NO LOTEAMENTO DENOMINADO RE-
CREIO MOSSORÓ,  CIDADE OCIDENTAL GO 72880000, a qual não 
tendo sido encontrada no endereço de cobrança CASA 13, LOTE 19, DA 
QUADRA 07 CONDOMÍNIO COMERCIAL E RESIDENCIAL  ATLÂNTIDA 
NO LOTEAMENTO DENOMINADO RECREIO MOSSORÓ,  CIDADE 
OCIDENTAL GO 72880000, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor 
respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO, 
segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da 
Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 4.623 deste Ofício, com saldo devedor de res-
ponsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das 
prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os 
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os 
encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputá-
veis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.766,69 ( um mil setecentos e 
sessenta e seis reais e sessenta e nove centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, 
no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na SQ 16, Quadra 02, 
Lote 28, Loja 02, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, 
fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no 
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  
imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 
7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial.

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE FABIANA 
NASCIMENTO DE MORAES, CPF: 029.814.231-77.

REQUERIMENTO Nº 917509

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SA-
BER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). FABIANA NASCIMENTO 
DE MORAES, CPF: 029.814.231-77, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, CASA 35, LOTE 17, DA QUADRA 03 CONDOMÍNIO VILLA 
FIGUEIRAS NO LOTEAMENTO DENOMINADO RECREIO MOSSORÓ, 
CIDADE OCIDENTAL GO 72880970, a qual não tendo sido encontra-
da no endereço de cobrança CASA 35, LOTE 17, DA QUADRA 03 
CONDOMÍNIO VILLA FIGUEIRAS NO LOTEAMENTO DENOMINADO 
RECREIO MOSSORÓ, CIDADE OCIDENTAL GO 72880970 Q 15 
CASA NR88 SETOR OESTE GAMA BRASILIA DF 72420150, fica, por 
este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de 
Imóveis de Cidade Ocidental/GO, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
168.091 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas 
e as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencio-
nais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos 
legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao 
imóvel, cujo valor corresponde a R$ 957,70 ( novecentos e cinquenta 
e sete reais e setenta centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na SQ 16, Quadra 02, Lote 28, Loja 
02, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quin-
ze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial.

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE FABRINO RODRIGUES 
SOARES, CPF: 038.757.901-03.

REQUERIMENTO Nº 917533

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). FABRINO RODRIGUES 
SOARES, CPF: 038.757.901-03, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, CASA 01, LOTE 16, DA QUADRA 20 CONDOMÍNIO RESI-
DENCIAL PARADISE III NO LOTEAMENTO DENOMINADO PARQUE 
NÁPOLIS A, CIDADE OCIDENTAL GO 72880000, a qual não tendo 
sido encontrada no endereço de cobrança CASA 01, LOTE 16, DA 
QUADRA 20 CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PARADISE III NO LOTEA-
MENTO DENOMINADO PARQUE NÁPOLIS A, CIDADE OCIDENTAL 
GO 72880000, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. 
O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO, segundo 
as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei 
n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
- CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por 
alienação fiduciária, na matrícula nº. 177.721 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a data 
do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais 
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contri-
buições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a 
R$ 2.561,96 ( dois mil quinhentos e sessenta e um reais e noventa e 
seis centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual 
é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo 
à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, 
a este Oficio situado na SQ 16, Quadra 02, Lote 28, Loja 02, Centro, 
Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito 
discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias 
a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente 
de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora esti-
pulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial.

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PAULO 
SILVA LIMA, CPF: 806.004.171-15.

REQUERIMENTO Nº 917534

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). PAU-
LO SILVA LIMA, CPF: 806.004.171-15, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, CASA 2, RESIDENCIAL RIO DE JANEIRO,  LOTE 
04 DA QUADRA 07, MANSÕES IMPERATRIZ, NESTE MUNICÍPIO, 
a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança 
CASA 2, RESIDENCIAL RIO DE JANEIRO,  LOTE 04 DA QUADRA 
07, MANSÕES IMPERATRIZ, NESTE MUNICÍPIO, fica, por este 
edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de 
Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as 
atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 
9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
- CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por 
alienação fiduciária, na matrícula nº. 39.151 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efe-
tuar o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram 
até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e 
os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tribu-
tos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor 
corresponde a R$ 3.966,14 ( três mil novecentos e sessenta e seis 
reais e quatorze centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações an-
teriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, 
no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, 
Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde 
deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último 
dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não 
cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, ga-
rante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE EVERALDO 
ALVES DOS SANTOS, CPF: 494.722.161-53.

REQUERIMENTO Nº 917536

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas 
Lindas de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), 
Sr(a). EVERALDO ALVES DOS SANTOS, CPF: 494.722.161-53, 
devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, LOTE 11-B DA QUA-
DRA 58, JARDIM DA BARRAGEM VI, NESTA CIDADE, a qual não 
tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 11-B DA 
QUADRA 58, JARDIM DA BARRAGEM VI, NESTA CIDADE, fica, 
por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de 
Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, 
segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 
3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário 
garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 34.557 deste 
Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho 
INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros conven-
cionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os 
encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.551,87 ( um 
mil quinhentos e cinquenta e um reais e oitenta e sete centavos ), 
além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, 
na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo 
à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 
17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 
01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado 
por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago no prazo 
improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumpri-
mento do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o 
direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da 
credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 
9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE TARCISIO 
CAETANO JUNIOR, CPF: 001.354.771-23.

REQUERIMENTO Nº 917539

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lin-
das de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). 
TARCISIO CAETANO JUNIOR, CPF: 001.354.771-23, devedor(a) 
fiduciante do imóvel alienado, LOTE 01-D DA QUADRA 21 CON-
JUNTO A, SETOR 03, PARQUE DA BARRAGEM, NESTA CIDADE, 
a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 
01-D DA QUADRA 21 CONJUNTO A, SETOR 03, PARQUE DA 
BARRAGEM, NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) 
do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e 
Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições con-
feridas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por 
requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) 
fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação fidu-
ciária, na matrícula nº. 37.729 deste Ofício, com saldo devedor 
de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até 
a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades 
e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo 
valor corresponde a R$ 2.806,74 ( dois mil oitocentos e seis reais e 
setenta e quatro centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações an-
teriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, 
no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, 
Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde 
deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último 
dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não 
cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, ga-
rante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LAIZE PATRICIA 
DA SILVA CRUZ, CPF: 018.173.721-30 E DANILDO 

BORGES LEAL COSTA, CPF: 023.640.513-63.
REQUERIMENTO Nº 917540

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SA-
BER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). LAIZE PATRICIA DA SILVA 
CRUZ, CPF: 018.173.721-30 e DANILDO BORGES LEAL COSTA, CPF: 
023.640.513-63, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, LOTE 26, DA 
QUADRA 08, SITUADO NO LOTEAMENTO DENOMINADO JARDIM 
DOM BOSCO, CIDADE OCIDENTAL GO 72880000, a qual não tendo 
sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 26, DA QUADRA 08, 
SITUADO NO LOTEAMENTO DENOMINADO JARDIM DOM BOSCO, 
CIDADE OCIDENTAL GO 72880000 Q Q 803 CJ 32 LT NR17  REC DAS 
EMAS BRASILIA DF 72650570, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor 
respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO, 
segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da 
Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 24.657 deste Ofício, com saldo devedor de 
responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento 
das prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, 
os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.767,01 ( um mil 
setecentos e sessenta e sete reais e um centavo ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, 
no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na SQ 16, Quadra 02, 
Lote 28, Loja 02, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, 
fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no 
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  
imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 
7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ESPEDITO BRITO 
DOS SANTOS JUNIOR, CPF: 918.134.411-20 E EDINA 

MARIA RUDRIGUES BRITO, CPF: 723.981.911-68.
REQUERIMENTO Nº 917550

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ESPE-
DITO BRITO DOS SANTOS JUNIOR, CPF: 918.134.411-20 e EDI-
NA MARIA RUDRIGUES BRITO, CPF: 723.981.911-68, devedor(a) 
fiduciante do imóvel alienado, LOTE 26 DA QUADRA 22, JARDIM 
PEROLA DA BARRAGEM I, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido 
encontrada no endereço de cobrança LOTE 26 DA QUADRA 22, 
JARDIM PEROLA DA BARRAGEM I, NESTA CIDADE, fica, por este 
edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de 
Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as 
atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 
9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
- CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por 
alienação fiduciária, na matrícula nº. 36.712 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efe-
tuar o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram 
até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades 
e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo 
valor corresponde a R$ 2.406,75 ( dois mil quatrocentos e seis reais 
e setenta e cinco centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações an-
teriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, 
no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, 
Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde 
deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último 
dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não 
cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, ga-
rante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE EDSON 
ROCHA SILVA, CPF: 027.781.683-11 E JESSICA 

DE SOUZA ROCHA, CPF: 033.330.711-93.
REQUERIMENTO Nº 917552

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ED-
SON ROCHA SILVA, CPF: 027.781.683-11 e JESSICA DE SOUZA 
ROCHA, CPF: 033.330.711-93, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, LOTE 08 DA QUADRA 49, JARDIM DA BARRAGEM VI, 
NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no endereço de 
cobrança LOTE 08 DA QUADRA 49, JARDIM DA BARRAGEM VI, 
NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respec-
tivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas 
Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 
26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula 
nº. 35.251 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de 
V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros 
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condomi-
niais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2.290,53 
( dois mil duzentos e noventa reais e cinquenta e três centavos ), 
além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, 
na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à 
INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, 
a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim 
Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento do 
débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo 
o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 
(quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, 
fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento 
no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de 
propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos 
do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE RAFAEL DOS 
SANTOS SOUSA, CPF: 000.658.691-09.

REQUERIMENTO Nº 917578

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). RAFAEL DOS SANTOS 
SOUSA, CPF: 000.658.691-09, devedor(a) fiduciante do imóvel aliena-
do, CASA F, LOTE 09, DA QUADRA 18 CONDOMÍNIO RESIDENCIAL 
MOSSORÓ I NO LOTEAMENTO DENOMINADO MANSÕES DE 
RECREIO ESTRELA DALVA I, CIDADE OCIDENTAL GO 72880000, a 
qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança CASA F, 
LOTE 09, DA QUADRA 18 CONDOMÍNIO RESIDENCIAL MOSSORÓ I 
NO LOTEAMENTO DENOMINADO MANSÕES DE RECREIO ESTRELA 
DALVA I, CIDADE OCIDENTAL GO 72880000 QD 601 CJ 12 CASA 
NR12 B RECANTO D EMAS BRASILIA DF 72640112, fica, por este 
edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de 
Imóveis de Cidade Ocidental/GO, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
4.662 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 2.419,40 ( dois mil quatrocentos e deze-
nove reais e quarenta centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na SQ 16, Quadra 02, Lote 28, Loja 
02, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quin-
ze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE KATHIELLE LUIZA
 PITALUGA DE ALMEIDA, CPF: 011.156.211-22.

REQUERIMENTO Nº 917586

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). KATHIELLE LUI-
ZA PITALUGA DE ALMEIDA, CPF: 011.156.211-22, devedor(a) 
fiduciante do imóvel alienado, Q 07 R JOSE MEND LT 55 CS 
NR 1  JD DOM BOSCO CIDADE OCIDENTA GO 72880000, a 
qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança Q 
07 R JOSE MEND LT 55 CS NR 1  JD DOM BOSCO CIDADE 
OCIDENTA GO 72880000, fica, por este edital, INTIMADO(A) do 
teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade 
Ocidental/GO, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, 
parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrí-
cula nº. 192.786 deste Ofício, com saldo devedor de responsa-
bilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento 
das prestações vencidas e as que se venceram até a data do 
pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais 
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor 
corresponde a R$ 1.642,14 ( um mil seiscentos e quarenta e dois 
reais e quatorze centavos ), além das despesas de cobrança e 
de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de pres-
tações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para 
que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado 
na SQ 16, Quadra 02, Lote 28, Loja 02, Centro, Cidade Ocidental 
- GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. 
Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supra-
mencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias 
a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no 
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de pro-
priedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos 
do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
Márcio Silva Fernandes, o Oficial.

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JOSE PEREIRA 
DA SILVA NETO, CPF: 539.594.691-87.

REQUERIMENTO Nº 917590

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). JOSE PEREIRA 
DA SILVA NETO, CPF: 539.594.691-87, devedor(a) fiduciante 
do imóvel alienado, Q QD 112 TLT 14 CS NR 7  EST DALVA 
III CIDADE OCIDENTA GO 72880000, a qual não tendo sido 
encontrada no endereço de cobrança Q QD 112 TLT 14 CS 
NR 7  EST DALVA III CIDADE OCIDENTA GO 72880000, fica, 
por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório 
de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO, segundo as 
atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da 
Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário 
garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 189.451 
deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os 
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos con-
tratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições 
condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 
1.920,92 ( um mil novecentos e vinte reais e noventa e dois cen-
tavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual 
é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na SQ 16, Qua-
dra 02, Lote 28, Loja 02, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde 
deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado 
ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar 
do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente 
de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  
imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, 
parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva 
Fernandes, o Oficial.

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE EDVAN MOREIRA 
DE JESUS, CPF: 998.722.261-72 E ANTONIA 

CLEUBIA PEREIRA DA SILVA, CPF: 951.696.951-87.
REQUERIMENTO Nº 917595

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). EDVAN 
MOREIRA DE JESUS, CPF: 998.722.261-72 e ANTONIA CLEUBIA 
PEREIRA DA SILVA, CPF: 951.696.951-87, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, CASA H, RESIDENCIAL JORDÂNIA, LOTE 79-B, 
MANSÕES CENTRO OESTE, NESTA CIDADE, a qual não tendo 
sido encontrada no endereço de cobrança CASA H, RESIDENCIAL 
JORDÂNIA, LOTE 79-B, MANSÕES CENTRO OESTE, NESTA CIDA-
DE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório 
de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, 
segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° 
da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 42.567 deste Ofício, com 
saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a 
efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram 
até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades 
e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo 
valor corresponde a R$ 2.787,58 ( dois mil setecentos e oitenta 
e sete reais e cinquenta e oito centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, 
pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para 
que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na 
Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - 
GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este 
edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado 
ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que 
o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CAROLINA 
DE MATOS LOIOLA, CPF: 034.352.831-22.

REQUERIMENTO Nº 917633

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). CAROLINA DE 
MATOS LOIOLA, CPF: 034.352.831-22, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, CASA 183, QUADRA 49-A CONDOMÍNIO PORTAL 
DOS PÁSSAROS, SITUADO NO MORADA DAS GARÇAS  CIDADE 
OCIDENTAL GO 72000000, a qual não tendo sido encontrada no 
endereço de cobrança CASA 183, QUADRA 49-A CONDOMÍNIO 
PORTAL DOS PÁSSAROS, SITUADO NO MORADA DAS GARÇAS  
CIDADE OCIDENTAL GO 72000000 Q SQ 13 QD 11 NR49 CASA 
CENTRO CIDADE OCIDENTA GO 72880522, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis 
de Cidade Ocidental/GO, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
13.359 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas 
e as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencio-
nais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos 
legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao 
imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.491,46 ( um mil quatrocentos e 
noventa e um reais e quarenta e seis centavos ), além das despesas 
de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, 
pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para 
que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na 
SQ 16, Quadra 02, Lote 28, Loja 02, Centro, Cidade Ocidental - GO., 
onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último 
dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não 
cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante 
o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da 
credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 
9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial.

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CLEBER 
MENDES DOS SANTOS, CPF: 819.003.681-53.

REQUERIMENTO Nº 917634

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SA-
BER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). CLEBER MENDES DOS 
SANTOS, CPF: 819.003.681-53, devedor(a) fiduciante do imóvel aliena-
do, CASA 249, DO TIPO B LOTE 01, DA SUPERQUADRA 09 EMPRE-
ENDIMENTO DENOMINADO ROSSI IDEAL ALTO DO LAGO I CENTRO 
CIDADE OCIDENTAL GO 72880380, a qual não tendo sido encontrada 
no endereço de cobrança CASA 249, DO TIPO B LOTE 01, DA SU-
PERQUADRA 09 EMPREENDIMENTO DENOMINADO ROSSI IDEAL 
ALTO DO LAGO I CENTRO CIDADE OCIDENTAL GO 72880380 QC 02, 
CONJUNTO J, LOTE 15, SANTA MARIA, BRASÍLIA-DF 72596700, fica, 
por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro 
de Imóveis de Cidade Ocidental/GO, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
9.328 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 1.844,34 ( um mil oitocentos e quarenta 
e quatro reais e trinta e quatro centavos ), além das despesas de co-
brança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, 
no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na SQ 16, Quadra 02, 
Lote 28, Loja 02, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar 
o pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 
dias, devendo o débito supramencionado ser pago no prazo impror-
rogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. 
Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido 
pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação 
de propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos 
do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio 
Silva Fernandes, o Oficial.



Quarta-feira, 5 de julho de 2017
Circulação no Estado de Goiás e Distrito Federal8

Alta Roda

8

 HD Hércules Dias
blog: www.herculesdias.com.br

Familias
A Roda de Conversa Sobre Famílias 
vai se realizar nesta quinta-feira, dia 
6, na sede da Escola de Magistratura 
do Estado de Goiás (Esmeg), 
sobre Conflito de Casais e Práticas 
Clínicas.

Psicólogas
O encontro será conduzido pelas 
psicólogas Fernanda Machado e 
Analice Arruda. As inscrições já 
estão abertas e podem ser feitas 
gratuitamente pelo telefone (62) 
3281-9226.

CVC 
Eliana Martins, a master franqueada 
CVC Viagens Goiás inaugurou a 
segunda loja da rede em Aparecida 
de Goiânia, no Aparecida Shopping.

Medidas & Pesadas

 Foi sucesso absoluto 
de vendas o Jardins Barcelona, 
em Goiânia, um empreendimento 
da FGR.

 O condomínio possuiu uma área 
total de 490 mil m².

 Parque privativo com dois lagos 
para contemplação, trilha na mata, 
praça de eventos.

 Além de quatro parques infantis 
com brinquedos e um espaço kids 
como diferenciais.

Fotos: Arquivo HD

MARIELA ROMANO 
Os fashionistas 
apaixonados pelo clima 
de verão têm encontro 
marcado na próxima quarta-
feira. Aproveitando o mês 
comumente associado a 
férias regadas a muito sol 
e água fresca, a arquiteta 
Mariela Romano recria o 
ambiente da Santa Maison 
Pop Up Store, localizada no 
segundo piso do Shopping 
Bougainville. A arquiteta 
Mariela e as empresárias 
Alessandra Taquary, Karlla 
Lourenço e Natália Ferro, 
sócias proprietárias da loja, 
recebem o público para 
coquetel de inauguração da 
loja neste dia 05 de julho, 
entre às 16h e 22h.

“O que o homem superior 
busca está em si mesmo; 
o que o homem inferior 
busca está nos outros.”

CONFÚCIO

Credibilidade
A empresária afirma 
que a rede esta no 
mercado goiano há 
18 anos, com 30 lojas 
no estado, sendo 13 
só Goiânia. 

Bons resultados
A equipe da rede conta 
com mais de 140 
funcionários, na intenção 
de melhor atender e 
levar ao consumidor 
pacotes de viagens 
completos, passagens 
aéreas, passeios de 
cruzeiros, hospedagens 
e tours guiados.

Geraldo Garcia
Feliz da vida com o sucesso 

do Nelore Grill, o point de Rio 
Verde, o empresário Geraldo 

Garcia, procura sempre 
aprimorar a qualidade dos 

serviços e do atendimento.

Caiado entra com ação 
na Justiça para que 
JBS devolva R$ 950 
milhões ao Estado

O líder do Demo-
cratas no Senado, Ro-
naldo Caiado, entrará 
com ação popular na 
Justiça de Goiás para 
pedir o ressarcimento 
do valor concedido pelo 
Estado ao grupo JBS no 
Programa de Incentivo 
à Regularização Fiscal 
de Empresas de Goiás 
(Regulariza), que insti-
tuiu em 2014 descontos 
de até 100% de multas e 
atualizações de débitos 
de ICMS.

Na época o gover-
nador Marconi Perillo 
(PSDB), citado também 
na ação, editou a lei nú-
mero 18.709/14, que 
durou apenas uma se-
mana e passou a prever 
a modalidade de per-
dão integral das dívidas. 
Com isso a JBS teve per-
dão de R$ 949 milhões 
de sua dívida de R$ 1,27 
bilhão com o Estado. Ao 

todo, 76% de toda a re-
núncia fiscal do Regu-
lariza foi concedida em 
favor da JBS.

“Em tese esta lei de-
veria incluir aquelas 
empresas que estives-
sem em dificuldades. 
Mas o jornal Valor Eco-
nômico informou na 
época que a JBS regis-
trou o maior lucro tri-
mestral de sua história 
de julho a setembro de 
2014. Ainda assim o go-
verno perdoou a dívida 
da empresa em um valor 
equivalente ao da venda 
da Celg. Ou seja, o go-
vernador deu uma Celg 
para a JBS”, explicou.

A ação em desfa-
vor de Marconi Perillo, 
do então secretário da 
Fazenda José Taveira 
Rocha e dos empresá-
rios Joesley Mendonça 
Batista e Wesley Men-
donça Batista pede a 

suspensão da isenção 
concedida à JBS, a de-
cretação da indisponi-
bilidade dos bens da 
empresa até que o valor 
do débito fiscal seja atu-
alizado, que os citados se 
expliquem no âmbito da 
Justiça e que as autori-
dades e os beneficiários 
sejam responsabilizados.

“O incentivo não au-
mentou as operações da 
empresa no Estado. Ser-
viu apenas para bene-
ficiar a parceria escusa 
havida entre os donos 
da empresa e o gover-
no. E enquanto a JBS 
comemorava lucros e 
faturamentos astronô-
micos, o Estado amar-
ga uma dívida de R$ 18 
bilhões, além de estar 
com a pior nota de ca-
pacidade de pagamen-
to no ranking criado 
pelo Tesouro Nacional”, 
lembrou o senador.
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